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LEI N.º 292 /2018 DE 04 DE SETEMBRO DE 2018. 

"Cria Cargo de Médico Veterinário para 
Atender à Exigência do CRMV - TO, 
sobre a necessidade de Profissional 
Médico Veterinário nos quadros do 
município, para responder pelas ações 
desenvolvidas em animais, no controle de 
doenças transmissíveis ao ser humano, e 
dá outras providências". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA, ESTADO DO TOCANTINS, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE À APRECIAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA - TO, O SEGUINTE PROJETO DE 
LEI: 

Art. 1 ° Fica incluído no quadro de cargos efetivos e remunerações e na estrutura do 
município, aprovado pela Lei n.0 257/2015 de 17 de setembro de 2015, o cargo de Médico 
Veterinário, com remuneração de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), com carga 
horária de 40 h ( quarenta horas semanais). 

Art. 2
°

. Os demais cargos com suas respectivas estruturas e remunerações, permanecem 
inalterados. 
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Art. 4
º

. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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